
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA
À  SENHORA  GISELLE  LEITE  DE  PAULA
NUNES. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano à Senhora “Giselle Leite de Paula Nunes” pelos relevantes
serviços prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição tem como finalidade homenagear a senhora Giselle Leite de Paula Nunes com o Título de
Cidadã Cuiabana, em reconhecimento à sua relevante trajetória pessoal, acadêmica e profissional, bem como por sua
dedicação à população cuiabana, especialmente no campo da saúde mental e da educação.
 
Natural de Muriaé, estado de Minas Gerais, a senhora Giselle Leite de Paula Nunes mudou-se ainda jovem para
Goiânia,  onde iniciou sua formação humana e espiritual.  Posteriormente,  constituiu família na capital  goiana,
casando-se e tendo três filhos.
 
Há doze anos, transferiu-se para Cuiabá, acompanhando seu esposo, aprovado em concurso público para o cargo de
Juiz do Trabalho do Tribunal  Regional  do Trabalho da 23ª  Região (TRT23).  Desde então,  estabeleceu raízes
profundas nesta cidade, tornando-se parte ativa e comprometida da vida social e acadêmica cuiabana.
 
Aqui, realizou o sonho de cursar a graduação em Psicologia, tendo posteriormente ingressado no Programa de Pós-
Graduação em Saúde Coletiva da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), onde concluiu o Mestrado e
atualmente cursa o Doutorado. Sua linha de pesquisa, de grande relevância social,  aborda os impactos do uso
excessivo da internet na saúde mental e na qualidade de vida de crianças e adolescentes da rede pública estadual de
ensino de Cuiabá. Durante sua pesquisa, visitou diversas escolas da capital, aplicando instrumentos científicos e
dialogando diretamente com estudantes, promovendo escuta qualificada e reflexão crítica sobre o tema.
 
Esse trabalho não apenas contribui para o avanço do conhecimento científico, como também oferece subsídios
concretos para a formulação de políticas públicas voltadas à saúde mental da infância e juventude cuiabanas.
 
Além de sua contribuição acadêmica, a homenageada exerce atualmente a função de professora do ensino superior na
Faculdade Católica de Mato Grosso, transmitindo seus conhecimentos e valores às novas gerações de profissionais da
saúde. Também atua como psicóloga clínica, com enfoque no atendimento a crianças e adolescentes, área em que
demonstra sensibilidade, compromisso ético e competência técnica.
 
Sua relação com Cuiabá extrapola os limites profissionais. Ao longo dos anos, a senhora Giselle desenvolveu
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profunda identificação com a cidade, com sua cultura, sua gente e sua paisagem. Encantou-se pela culinária típica,
pelos ritmos do siriri e cururu, e pela beleza natural de locais como a Chapada dos Guimarães e o Pantanal. Como ela
mesma afirma, não foi sua família que escolheu Cuiabá — foi Cuiabá que os escolheu.
 
Por todo o exposto, pela sua história de vida dedicada ao cuidado com o outro, pela contribuição efetiva à saúde
pública, à formação acadêmica e ao desenvolvimento humano em nosso município, propomos a concessão do Título
de Cidadã Cuiabana à senhora Giselle Leite de Paula Nunes, como justa homenagem e reconhecimento por sua
atuação exemplar em favor de nossa sociedade.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de julho de 2025
 

 
 

Alex Rodrigues - PV
 

Vereador(a)
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